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GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4"2V9 De 22 de junho de 2005.

TCIRNAR OBRIGATORIA AOS
CARTORIOS DE REGISTROS CIVIS A
EXPOSTçÃO, EM LUGAR USíVEL, DE
PLACA INFORMATIVA REPRODUZIN.
DO CI TEOR DO ART,1512 E DO
RESPEÜTiVO PARÂGRf{FO ÚI,iiCO
DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO,
ONDE E ASSEGURADA A
GRATUIDADE DO CASAIJIENTO CIVIL
PARA AS PESSOAS CUJA POBREZA
FOR DECLARADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 'lo - Fica!^n os Cartórios de Registro Civis em funeionamento

ftesta cidade de eampina Granrje, ohrigados a expor, ern iugar visível, placa

reproduzindo o teor do art. 1512" parágí-afo único do Codigo Civil Brasileiro, nos

seguintes terrnos:

"Art" 1512 - O casamento é civii e gratuita a sua

celehração.

Farágrafo único. A habilitação para o casamento,

a regis{la e a primeira certidão sêráo rsenÍos de selag
emalumerrÍos e cusÍos, para as pesso as cuja pabreza for
declarada, soá as per?as da Lei." Lei no 10.6A4 de lA de
janeiro de 20A2.

Àrt. 20 - A cor do fundo das placas, obrigatoriamente deverá ser

branca.



penalidades:

ESTADo DA PARníer.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3u - As letras do texto deverão ser, obrigatorramente, de cor

preta e ter dimensões mínirnas de.

! - Altura: 10 c+ntímetnos,

ll - Espessura: 07 centímetros.

Art. 40 - üs infratores desta

| - Advertência;

ll - Multa

Lei, fiçarão sujeitas as seguintes

Ârt" 5o - Os Cartórros de Registros Crvis terão 6ü (sessenta) dias

para se adequarem aos terrnos desta Lei.

Art. 6o - A multa de que trata o inciso il, do art. 40, terá um valor

mínimo de 50 LIFCG (cinqüenta Unidades Fiscais de Campina Grandei e

rnáximo de 500 UGCG

Art. 70 - A fiscalização do cumprinrento desta lei ficará a cargo do

PROCCN municipal.

Art. 8o - Esta lei entrará ern vigor na data de sua publicação

Itt. g'- Revogam-se as c{isposiçôes em contrário.
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